Of. nº 812/15-SG.                               
                 Esteio, 30 de setembro de 2015.




Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




Senhor Prefeito,


[bookmark: _GoBack]                        A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Michele Pereira, aprovado em Sessão Ordinária de 29 de setembro, solicita a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente, a pintura de identificação que preserva o estacionamento para o Deficiente Físico e Idoso, em frente a Sociedade Espírita Ponto de Luz, situado na Rua da Constituição, número 153, bairro Premem. Ofício em anexo.

                        Segundo a vereadora, o local agrega uma grande afluência de público e entre os frequentadores, existem alguns com necessidades especiais.

Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.





Leonardo Dahmer,
Presidente.







